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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

C . M X M É

PROJETO DE LEI N° 43 /2016. -
n á  H em nm inanão  a Via DÚblica VDá denominação a via pública 

“Rua Everton Luís Rosalen"
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P ro t .N .Ü Í2 i l .N â F I s . ^ 2  
Recebido em j 2 í l L l i J 2 0 i L _

FUNCTDNARIO;X5nAi

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua 

•‘Everton Luís Rosalen’ , a Rua 04 (quatro) sem denominação oficial, localizada 

no Jardim Dos Ypês, no município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 01 de julho de 2016.

Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Justifico o encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Rua 04 (quatro), localizada no Jardim 

Dos Ypês, no município de Leme, com o nome do Senhor Everton Luís 

Rosalen", para homenageá-lo, pois, a exemplo de muitos outros, fez parte da 

história da comunidade lemense.

Leme, 01 de Julho de 2016.

Nivakro Aparecido Begnamia 
Vereador

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 • TEL/FAX: (0XX19) 3571-18621510016303 • 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


PREFEITURA DO M U N IC ÍP IO  DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO
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C
O, para os devidos fins, em atenção à pedido de pessoa interessada, e 

de conformidade com os registros deste núcleo, verifiquei através dos mesmos que:- A 
Rua “04“ localizada no Jardim Dos Ypês; até a presente data nada-crmsta quanto a 
denominação oficial. (

Certifico ainda que, torna-se sem efeito qualques outra certitmo de 
igual teor expedida anteriormente. \

O referido é verdade e dou fé.
Núcleo de Cadastro Imobiliário do Município de 

Leme, em 14 de Junho de 2.016. ; /

AV. 29  DE AGOSTO Nl>. 668, FONE (019) 3573.4000 FAX (19) 3573.4900 CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 LEME/SP.



HISTÓRICO

Everton Luiz Rosolen fo i um dançarino country que representou Leme em 

várias cidades e estados com a dança. Trabalhou e se apresentou nas 

seguintes emissoras, SBT, Rede Record, Band e TV Mix, fazia parte do 
quadro de dançarinos de diversos programas, entre eles, TV Show e 
Cowboy Brasil.

Fez parte do Grupo Caipira Country, onde iniciou suas apresentações aos 
14 anos de idade, até os 25 anos, quando veio a falecer. Tinha grande 
prazer em fazer partes de shows beneficentes, demonstrando seu lado 
social, gostando de ajudar o próximo. Em muitas de suas viagens, quando 

encontrava com alguem pedindo comida, deixava de comer seu lanche e 
dava para esta pessoa, demonstrando a alma caridosa que sempre 
possuiu.

Trabalhou com diversos artistas famosos, entre eles Rio Negro e Solimões, 
M ilionário e José Rico, Jayne, Fátima Leão, entre tantos outros, sempre 

representando o nome de nossa cidade nos mais diversos cantos do país.

Everton sempre foi muito querido por seus amigos e familiares, seu 

falecimento levou seu pai à depressão, vindo a falecer poucos meses após 

seu filho de tanta tristeza e saudade que ficou em seu coração. O sonho 

de sua mãe, Vilma Rosolen, é que o nome de seu amado filho seja 
eternizado, para sempre ser lembrado, através de uma placa dando o 

nome de uma rua na sua terra natal.

Everton Luiz Rosolen fo i um orgulho para Leme!
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal e está bem 

redigido e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela 

Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. W aldir José Baccarin”, 
em 05 de julho de 2.016.

PROJETO DE LEI N° 43/2016 
EMENTA: Dá Denominação da Via Pública 

“Rua Everton Luís Rosalen” 
AUTORIA: Prefeito Municipal.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 43/2016 
EMENTA: Dá denominação a via pública.

“Rua Everton Luís Rosalen”
AUTORIA: Vereador Nivaldo Aparecido Begnamia.

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1 - 1 -

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre 
Vereador Nivaldo Aparecido Begnamia, que busca autorização legislativa para 
dar denominação de “Rua Everton Luís Rosalen” a Rua 04 (quatro), 
localizada no Jardim Dos Ypês, em nosso município e, ainda sem 
denominação oficial.

2 - ] -

No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, o Projeto está bem instruído e bem. redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que rege a matéria, já quanto ao interesse 
público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo percebe que Everton, era grande dançarino, caridoso, 
e com enorme coração. Vale ressaltar, que desde janeiro de 2013, não se faz 
mais presente, mas no período que esteve conosco deixou um legado que 
serve de exemplo a todos, portanto, necessário se torna que a Prefeitura dê a 
denominação ao referido logradouro.

3 . ] -
Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são

' c . m . l e m f
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arecída Pàrolim

Eduardo Leme da Silva 
Vice-Presidente

Pela Comissão de S. E. C. L. e T

Nivaldo-Ajpiarecido Begnamia 
Presidente
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Pela Comissão C. J. e R.

João Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

kdenir de Jesus Pinto 
Secretário

C Â M A R A  DE V E R E A D O R E S  DO
ESTADO DE SÃO PAULO

M U NIC ÍP1Q J1E4-ÉM £— -
(C. M - L E M E

rr̂TrN / t o

FAVORÁVEIS á tramitação do Projeto em questão, pois que, natla uüsld Ü llT ' 
tramitação.

de agosto de 2.016.
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 03

Osvair Antunes da Silva 
Secretário
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C Â M A R A  DE V E R E A D O R E S  DO M U N IC ÍP IO  DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL Í C . M . L E M F l
Kr / i r  |F»s A A

PROJETO DE LEI N° 43/16
l ' k .

Dá denominação a via pública "Rua Everíon Luís Rosalen".

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua "Everton 

Luís Rosalen”, a Rua 04 (quatro) sem denominação oficial, localizada no Jardim 
Dos Ypês, no município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 ■ 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

Leme, 15 de agosto de 2016.
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